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PORTARIA No- 1.238, DE 19 DE JULHO DE 2017

Habilita o Sistema Integrado de Saúde do
Norte do Paraná - SISNOR - Campo Mou-
rão/PR como Unidade de Assistência em
Alta Complexidade Cardiovascular.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº. 1.169/GM/MS, de 15 de junho

de 2004, que institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular
de Alta Complexidade;

Considerando a Portaria nº 210/SAS/MS, de 15 de junho de
2004, que define as Unidades de Assistência em Alta Complexidade
Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade
Cardiovascular e dá outras providências;

Considerando a manifestação da Secretaria de Estado da
Saúde do Paraná, por meio do Ofício 53/2017/DECH/SGS, de 15 de
março de 2017, e a aprovação pela Comissão Intergestores Bipartite
do Estado, conforme Deliberação CIB nº 34 de 13 de março de 2017;
e

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral da Atenção
Especializada do Departamento de Atenção Especializada e Temática
da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGAE/DAET/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir
como Unidade de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular
(0801), para realizar procedimentos nos serviços especificados:

Hospital/Município/UF CNES CNPJ
Sistema Integrado de Saúde do Norte do
Paraná - SISNOR/ Campo Mourão/PR

0014125 06.353.041/0001-48

- Cirurgia Cardiovascular e Procedimentos da Cardiologia Intervencionista (0803); e Ci-
rurgia Vascular (0805).

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
Portaria correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde e os
recursos serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do
Estado/Município, de acordo com o vínculo do estabelecimento e a
modalidade de gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 178, DE 20 DE JULHO DE 2017

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º
e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, aos médicos intercambistas indicados na
lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição das respectivas carteiras de identificação posto terem atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.086059/2017-64 YUMARIS RODRIGUEZ CAUSE 1400212 RR BONFIM
25000.088615/2017-37 ERISMEY CALDERON CANIZARES 4301652 RS SAO GABRIEL
25000.088091/2017-84 LAURA PRADO VALDES 5200559 GO H E I TO R A I
25000.088106/2017-12 MILDREY IGLESIA RUIZ 2901979 BA SAO DOMINGOS
25000.088392/2017-16 YAINARA PUPO GUERRA 11 0 0 3 6 6 RO C A S TA N H E I R A S
25000.088413/2017-95 YAMIRA LOBAINA ROMERO 4301651 RS CACHOEIRA DO SUL
25000.088429/2017-06 YANELYS FRAGA GOVIN 1700231 TO GURUPI
25000.088437/2017-44 YANELYS LORENTE VALDES 1700232 TO LAGOA DO TOCANTINS
25000.088464/2017-17 YANIA VEITIA VILLA 2 1 0 111 3 MA C O R O ATA
25000.088472/2017-63 YANISLEYDIS SUAREZ CRUZ 2 1 0 111 4 MA SANTA INES
25000.088484/2017-98 YIDEISY ORTIZ MARTI 2 1 0 111 5 MA SANTA INES
25000.088553/2017-63 YUNAISI VASSALLO LABRADA 2 1 0 111 6 MA SANTA INES
25000.088595/2017-02 YUNIS CARIDAD MARTINEZ PUPO 2 1 0 111 7 MA MONCAO
25000.088600/2017-79 YURELBIS LOIDA LOBAINA MEJIAS 2 1 0 111 8 MA SAO PEDRO DA AGUA BRANCA
25000.088607/2017-91 ZURAMY RODRIGUEZ CERVANTES 1 4 0 0 2 11 RR AMAJARI

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 32, DE 20 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS relativa à proposta de atualização do Protocolo Clínico e

Diretrizes Terapêuticas da Síndrome Nefrótica Infantil, apresentada
pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos - SC-
TIE/MS. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão
à disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 25, DE 20 DE JULHO DE 2017

Torna pública a decisão de ampliar o uso
da alfataliglicerase para uso pediátrico na
Doença de Gaucher no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica ampliado o uso da alfataliglicerase para uso
pediátrico na Doença de Gaucher no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011,
o prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta
dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA No- 1.239, DE 20 DE JULHO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, do Direito, Igualdade,
Esclarecimento e Trabalho em
DSTS/HIV/AIDS e Drogas, com sede em
Mogi das Cruzes (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 1-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.098711/2013-60, que concluiu pelo não atendimento dos re-
quisitos constantes da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de
2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101,
de 27 de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações
pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Di-
reito, Igualdade, Esclarecimento e Trabalho em DSTS/HIV/AIDS e
Drogas, CNPJ nº 01.739.576/0001-38, com sede em Mogi das Cruzes
(SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 179, DE 20 DE JULHO DE 2017

Divulga a lista preliminar do processamento
eletrônico da seleção de municípios, na ter-
ceira chamada da primeira fase, pelos mé-
dicos formados em instituição de educação
superior brasileira ou com diploma revali-
dado no Brasil, inscritos para o Projeto Mais
Médicos para o Brasil, nos termos do Edital
SGTES/MS nº 3, de 19 de abril de 2017.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 8.901, de 10 de dezembro de 2016, e

considerando os termos da Portaria Interministerial nº
1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, no âmbito do Projeto
Mais Médicos para o Brasil, resolve:

Art. 1º Divulgar, através do site http://maismedicos.sau-
de.gov.br, a lista preliminar do processamento eletrônico da
seleção de municípios, na terceira chamada da primeira fase,
pelos médicos formados em instituição de educação superior
brasileira ou com diploma revalidado no Brasil, inscritos para o
Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do subitem
9.1.1 do Edital SGTES/MS nº 3, de 19 de abril de 2017.

Art. 2º O resultado de que trata o art. 1º poderá sofrer
alterações após análise e decisão de recursos, nos termos do
subitem 9.1.2 e do item 14 Edital SGTES/MS nº 3, de 19 de

abril de 2017, nas datas previstas no cronograma publicado no
endereço eletrônico http//maismedicos.saude.gov.br.

Art. 3º Nos termos do subitem 9.1.3 e do item 14 do
Edital SGTES/MS nº 3, de 19 de abril de 2017, será publicado
no Diário Oficial da União, e disponibilizado no endereço
eletrônico http://maismedicos.saude.gov.br, o resultado final do
processamento eletrônico da seleção de municípios, após o
julgamento dos recursos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ROGERIO LUIZ ZERAIK ABDALLA
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